
LEI Nº. 3487 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012. 
(Autografo nº. 89/11, Projeto de Lei nº. 57/11, do Ver. Rogério Frediani- PSDB). 

Determina que todos os programas de 
asfaltamento e recapeamento das vias 
municipais prmnzem a utilização do 
chamado "asfalto-borracha", também 

, "c""'n):l~cido como "asfalto ecológico". 

Romerson de Oliveira,. Presidente.~ Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuiçõe~?~7gais, ··•··· i,, 

"~·;\;,-

Faço Sa~~r: que a ~âmara, ~~c!~;aJll:?~Pll e e"1~:nos termos do § 8° do artigo 40 
d L . O " . d M .. ·• ,. . ~~1 · .,.,1".J:.•i'l~ff?lii\~i?~:~:"· · · ···· a e1 rgarnca o umc1p1~"' pr0snuiga·'íl~?..~•i~~1"1d' ,.~'"''1S1;c. • , u •; · . 

. ; .. ;}~~t ~~~f: 
Art. l°. Todos;os programas de asfaltamento e recapeamento das vias municipais de 

responsabilidade do Poder Executivo Municipal.devêm priorizar a utilização do chamado "asfalto
borracha'', também conhecidó como "asfalto ecológico". 

Parágrafo ú.nJco. Por asfalto ecológico entende-se <>;,asfalto que utiliza em sua 
composição a borracha reciclâda de pneus descartados e de qutros matófiais;r~cjcláveis. 

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal, através dos órgãos competentes, diligenciará 
em favor da adoção prioritária do asfalto ecológico, buscando 8;. aquisiÇão da tecnologia para a 
reciclagem de .Pn~ e outros. materiais .Eecicláveis qiJ..e.,eos,sarn ser .• utiH~dos para a produção e 
aplicação do:· asfaltO ecológicé, ·bem como via~ilizando mecanismos, ein parceria com o Poder 
Executivo Esta,.dual e Fed~al, para a coleta específica de pneus::e outJ:os produtos cgrrelatos que 
sejam descartados no territóno do município de Ubfilliba. · · .. ·· 

Art. 3°. A utilização do asfalto .ecológico não implica na vedação de outros métodos 
e materiais para asfaltamento e recapeame~tQ de forma concomitante, devendo, dentro da 
viabilidade técnica e orçamentária; ser d.ado prioridade rió proceSS<;l ecológico previsto nesta Lei. 

Art. 4°. O Poder Executivo baixará os Atos que se fizerem necessários à 
regulamentação da presente Lei visando à sua fiel execução a partir de 2013. 

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na de sua publicação. 
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